
Ord Nome Matrícula Curso Situação

1 FABIA IVANILDE VERA SOUSA 20199034437 MATEMÁTICA INDEFERIDO

2 HARISSON FREITAS MAGALHAES 20209017543 SIST. DE INFORMAÇÃO INDEFERIDO

3 HUGO EDISNEY DE LIMA PASTORINO 20199024637 ADMINISTRAÇÃO INDEFERIDO

4 JOSE FERNANDES DA SILVA 20169053389 MATEMÁTICA INDEFERIDO

5 MATEUS DE ALENCAR NASCIMENTO 20199045172 ADMINISTRAÇÃO INDEFERIDO

6 MATEUS DE SOUSA POLICARPO 20189045787 MATEMÁTICA INDEFERIDO

7 RICARDO LUIS BULCAO 20199035102 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS INDEFERIDO

8 SAMUEL HENRIQUE JORGE DA SILVA 20209023317 PEDAGOGIA INDEFERIDO

9 THIAGO MODESTO MOREIRA 20199037798 ADMINISTRAÇÃO INDEFERIDO

10 WARLEY DA SILVA MATOS 20209013947 HISTÓRIA INDEFERIDO

Assistente Social Me. Anna Katarine Ferreira Lima Neiva

Coordenadora do Núcleo de Assistência Estudantil/UFPI/CSHNB

Profa. Drª  Josie Haydee Lima Ferreira Paranaguá

Coordenadora de Assistência Comunitária

Profa. Drª. Adriana de Azevedo Paiva

Pró-Reitora de Assuntos Estudantis e Comunitários/UFPI 

OBS 03: A etapa de submissão de recursos encontra-se temporariamente SUSPENSA, conforme Nota Informativa Nº 07 -

PRAEC/UFPI. Posteriormente, será divulgada uma nova data no site da UFPI e página da PRAEC. Portanto, FIQUEM

ATENTOS. Ressalta-se que os recursos só poderão ser interpostos por estudantes que tiveram seus processos indeferidos no resultado

parcial. Na etapa do recurso, não serão aceitos documentos OBRIGATÓRIOS, que deveriam ter sido anexados na inscrição (documentos de

renda, pessoais, despesas e declarações). Os recursos deverão ser apresentados, exclusivamente, via sistema online no endereço eletrônico

https://nae.ufpi.br. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, e-mail, presencial ou outro meio que não sejam o especificado

neste Edital. Os recursos, bem como sua contestação, serão analisados pelo Serviço Social. Sendo vedada a multiplicidade de recursos pelo/a

mesmo/a candidato/a, ou seja, o/a estudante só poderá cadastrar recurso uma única vez.

Picos, 01 de Junho de 2020.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ – UFPI

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E COMUNITÁRIOS – PRAEC

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA – CACOM

NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL – NAE

DEFERIDOS - Não Consta

CAMPUS SENADOR HELVIDIO NUNES DE BARROS

RESULTADO PARCIAL REFERENTE À SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA O PROGRAMA RESIDÊNCIA 

UNIVERSITÁRIA - REU - EDITAL Nº02/2020 - PRAEC/UFPI

A Universidade Federal do Piauí, por meio da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e Comunitários (PRAEC), da Coordenadoria de Assuntos

Estudantis e Comunitários (CACOM) e do Núcleo de Assistência Estudantil (NAE), divulga o RESULTADO PARCIAL da seleção de

estudantes para o PROGRAMA RESIDÊNCIA UNIVERSITÁRIA, previsto no Edital Nº02/2020 - PRAEC/UFPI.

INDEFERIDOS

OBS 04: Desta forma, é importante destacar que a ordem de classificação das(os) candidatas(os) deferidas(os) pode sofrer alteração

após a análise dos recursos submetidos. A ordem pode sofrer alteração da situação de deferido para deferido/cadastro de reserva e de

indeferido para deferido ou para deferido/cadastro de reserva, dependendo do resultado da avaliação e do quantitativo de vagas.

OBS 01: Conforme Nota Informativa Nº 07 - PRAEC/UFPI, as próximas etapas da seleção estão temporariamente suspensas até o

período que dure a interrupção das atividades acadêmicas na instituição.

OBS 02: A PRAEC, juntamente com a CACOM, esclarece que as etapas de entrevistas e visitas domiciliares são imprescindíveis para o

processo de avaliação socioeconômica deste benefício e que, devido às medidas de distanciamento e isolamento social decorrentes da

pandemia do novo coronavírus, não é possível realizá-las nesse momento. Sendo assim, as etapas de entrevistas e visitas domiciliares

serão publicadas no site da UFPI e página da PRAEC. Portanto, FIQUEM ATENTOS.


